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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM / ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.06.0030 
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA, ITENS RESERVADOS ME/EPP E DISPUTA 

EXCLUSIVA ME/EPP. 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 
 
 
BASE LEGAL 

Lei Complementar Nº. 123/2006, Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei 
Complementar Nº. 147/2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e 
alterações, Decreto Municipal nº 016/2023 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei Nº 14.133/2021 e suas alterações 
e demais legislações correlatas. 

 
 
OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas 
urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção 
para as escolas da rede de ensino de Itapecuru-Mirim. 

TIPO DA LICITAÇÃO menor preço por item 

REGIME DE EXECUÇÃO serviços 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https:// www.licitanet.com.br 
DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS  
SESSÃO PÚBLICA: 

23.05.2024 

10:00h (dez horas) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 1.766.394,65 (hum milhão, setecentos e sessenta e seis mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 

 

 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também poderá ser lido 
e/ou obtido no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado na Praça Gomes 
de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às 12h00min (doze horas) ou através do 
e- mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, Portal da Transparência do Município e também através do Sistema 
de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA). 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 
das condutas previstas na Lei 14.133/2021, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas  no Art. 156, 
§ 1º, NLL, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.06.0030 
 
O MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM-MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, a ser conduzida pelo Setor de Licitação, criada pela Portaria n° PORTARIA Nº 094/2024/GP DE 05 
DE MARÇO DE 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município- DOEM, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, 
desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas da rede de ensino de Itapecuru-Mirim/MA, conforme descrito 
nesse Edital e seus anexos, Lei Complementar Nº. 123/2006, Decreto Federal Nº 10.024/2019, Lei Complementar 
Nº. 147/2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações, Decreto Municipal nº 016/2023 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei Nº 14.133/2021. 
 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Praça Gomes de Souza, s/nº, Bairro Centro, 
Itapecuru-Mirim/MA, no dia 23 de maio de 2024, às 10h00min., podendo as propostas serem enviadas até às 
09h30min., sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 
Data início e horário limite para propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico até as 09h:30min., do dia 23/05/2024, Local: www.licitanet.com.br, no qual o edital está disponível para 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas 
da rede de ensino de Itapecuru-Mirim/MA, cujas descrições/garantias e condições de entrega estão detalhadas no 
Termo de Referência (Anexo I): 
 

ORDEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
VALO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviço de 
controle de pragas em geral - dedetização, 
descupinização e desratização -para eliminar e 
prevenir a proliferação de insetos diversos nas 
áreas internas e externas, com a utilização de 
produtos em atendimento às normas ambientais 
vigentes. 

M² 27288 R$ 4,19 R$ 114.336,72 

2.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviço de controle de 
pragas em geral - dedetização, descupinização 
e desratização -para eliminar e prevenir a 
proliferação de insetos diversos nas áreas 
internas e externas, com a utilização de 
produtos em atendimento às normas ambientais 
vigentes. 

M² 9095 R$ 4,19 R$ 38.108,05 

3.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviços de 
sanitização/desinfecção: sanitização e 
desinfecção de superfícies em geral, de forma a 
promover a remoção de bactérias e micro- 
organismos que são prejudiciais a saúde 
humana; mediante aplicação de químicos 
específicos para desinfecção de superfícies, 
não tóxicos, inodoros, não 
corrosivo ou 

M² 27288 R$ 3,13 R$ 85.411,44 
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abrasivo,biodegradável, registrado na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

4.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviços de 
sanitização/desinfecção: sanitização e 
desinfecção de superfícies em geral, de forma a 
promover a remoção de bactérias e micro- 
organismos que são prejudiciais a saúde 
humana; mediante aplicação de químicos 
específicos para desinfecção de superfícies, 
não tóxicos, inodoros, não corrosivo ou 
abrasivo,biodegradável, registrado na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 9095 R$ 3,13 R$ 28.467,35 

5.  

(AMPLA CONCORRENCIA) 
Desalojamento de morcegos  para eliminar e 
controlar a infestação de morcegos nas áreas 
internas e externas, incluindo a limpeza e 
retirada de ninhos em forros e telhados, 
utilizando produtos específicos registrados na 
agencia nacional de vigilância de saúde. 

M² 27288 R$ 6,23 R$ 170.004,24 

6.  

(Exclusiva ME e EPP) Desalojamento de 
morcegos  para eliminar e controlar a 
infestação de morcegos nas áreas internas e 
externas, incluindo a limpeza e retirada de 
ninhos em forros e telhados, utilizando 
produtos específicos registrados na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 9095 R$ 6,23 R$56.661,85 

7.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviço de 
limpeza de caixa d'agua e cisternas limpeza de 
caixa d´água, com utilização de utensílios 
materiais e equipamento eficaz, visando a 
eliminação de resíduos. 

M³ 27288 
R$ 35,00 

 
R$ 955.080,00 

 

8.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviço de limpeza de 
caixa d'agua e cisternas limpeza de caixa 
d´água, com utilização de utensílios materiais 
e equipamento eficaz, visando a eliminação de 
resíduos. 

M³ 9095 
R$ 35,00 

 
R$ 318.325,00 

    TOTAL R$ 1.766.394,65 

 
1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.766.394,65 ( hum milhão, setecentos e sessenta e seis mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) conforme custos total descritos na tabela a cima. 
1.3 O prazo de execução dos serviços constantes dos itens, sempre que solicitado, será de 2(dois) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço (OS). 
1.4 Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
1.5 Os serviços deverão ser prestados na forma do termo de referência em endereço indicado na Ordem de Serviço. 
2. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES 
 2.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos posteriores 
emitidos: 

2.1.1     TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I); 
2.1.2     MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (Anexo II); 
2.1.3     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Anexo III); 
2.1.4      MODELO DECLARAÇÃO DE CONTATO (Anexo n.º IV); 
2.1.5     MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA (Anexo V); 
2.1.6     MINUTA DE CONTRATO (Anexo n.º VI). 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado 
e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes 
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deste Edital e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPECURU-MIRIM/MA (www.licitanet.com.br) por meio do sítio www.itapecurumirim.ma.gov.br, e no Sistema 
de Informações para Controle de Contratações Públicas  SINC-CONTRATA (www.tcema.tc.br). 
3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame 
e de cumprir as regras do presente edital: 
3.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
3.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 
3.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 
3.2.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.2.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para microempreendedor individual  MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
suas alterações. 
3.2.7. É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídico, representar mais de um licitante na presente licitação. 
3.2.8. Cada licitante apresentará um só proposta, de acordo com as exigências deste Edital. 
3.2.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, 
independente do resultado do procedimento licitatório. 
3.2.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste edital. 
3.2.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

3.2.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 
3.2.11.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor. 

3.2.12. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
3.2.13. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 

utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os 
Planos de Adesão disponíveis na plataforma, através do site: licitanet.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 
4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada 
data e horário limite estabelecidos. 
4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 
quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame; 
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao 
seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo 
estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 
do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO 
I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133;  
4.6. COMO CONDIÇÃO PAR
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DECLARAÇÕES: 
4.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.6.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

 
4.6.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
4.6.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
4.6.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital 
4.6.9. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro funcional da Empresa. 
4.6.10. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada em seu preâmbulo; 
5. ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o item 4 deste Edital. 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 
às sanções legais: 

5.2.1. Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação (Art.67, VI. 14.133/21 ). 
5.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, (Art.63, IV, 14.133/21). 
5.2.3. Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
5.2.4. Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda 
não celebrou a ata de registro de preços e/ou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, Art.4º, 
§ 2º. 
5.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, Art. 63, 
§ 1º, 14.133/21. 
5.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, Art. 68, VI, 14.133/21. 
5.2.7. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 
pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo 
máximo de 2 (duas) horas após termino do certame. 
5.2.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de certidão negativa. 
6. PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade não será no minimo de 90 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida 
no preâmbulo desse edital. 
6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do produto 
ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como, com a indicação dos valores 
unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para 
o cumprimento das obrigações assumidas. 
6.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os 
licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios 
ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

6.3.1. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou 
exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente procedimento de padronização. 

6.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
6.5. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo de referência fixado no edital, o descumprimento 
desta determinação implica desclassificação do licitante. 
6.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor. 
6.7. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema. 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
6.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante. 

6.9.1. No caso de desconexão do pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. Quando possível, o pregoeiro(a) retornará 
a atuar no certame, sem prejuízo dos atos realizados durante sua desconexão. 
6.9.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de 
correio eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 
6.9.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra.  
6.9.4. Antes de anunciar o vencedor, o pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido melhor valor, 
após decidirá sobre a sua aceitação. 
6.9.5. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
6.9.6. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento 
da documentação original relativa à habilitação, dentro das condições dispostas neste edital. 
6.9.7. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação, dentro do prazo estabelecido, acarretará nas 
sanções previstas neste edital, podendo o pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 
subsequente. 
6.9.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao edital. Também nessa etapa o pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que 
seja obtido melhor preço. 



Pág:   

Ass:   
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 
CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA Página 7 de 61 

 

 

6.9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a contratação. 
6.9.10. Constatando o atendimento às exigências fixadas no edital e inexistindo interposição de recursos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
6.9.11. O sistema aplicará os critérios para o desempate em favor das microempresas e empresas de pequeno 
porte, após o desempate, poderá o pregoeiro(a) ainda negociar um preço melhor. 

7. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos I e III, 

alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
7.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas  ME, Empresas de pequeno porte  EPP, inclusive Microempreendedor Individual 

 MEI; 
7.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas  ME e Empresas de 
Pequeno Porte  EPP, inclusive Microempreendedor Individual  MEI. 
7.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

 
7.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
7.2.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 
7.2.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
7.2.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 
7.2.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a 
fase de lances; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão 
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
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8.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes 
regras: 

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 
8.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 2,00 (dois reais) que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
8.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada. 
8.9. O valor da proposta será reajustado somente em casos de direito ao reequilíbrio econômico e financeiro, 
devidamente justificados. 
9. MODO DE DISPUTA 
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
9.2. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, se a diferença 
em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (Art. 56, § 4º, 14.133/21). 
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
9.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, por meio de correio 
eletrônico (e-mail) divulgando data e hora da reabertura DA SESSÃO; 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
beneficiárias de que trata o item 7 deste Edital; 

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
menor valor. 
10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação 
em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 
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porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na al  

10.1.3. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem (art. 60, 14.133/21): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento (SE HOUVER); 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Maranhão; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 
o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta. 
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, 
deverão ser encaminhados no prazo fixado de 02 (duas) horas. 
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
11.5. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União  TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

 CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 
11.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 
11.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
11.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
11.9. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
11.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.11. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
11.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
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favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 
11.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 
b) No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
c) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
d) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
e) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus espectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.19. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
11.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
11.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
11.22. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
11.23. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 
12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os documentos relativos à 
habilitação e deverão ser enviados via e-mail do pregoeiro(a) até 02 (duas) horas após o término do certame 
ou, ainda, poderão ser anexados na plataforma caso o licitante habilite o upload dos mesmos. 

12.2 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou 
cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, no 
endereço Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, CEP: 65485-000. 

12.3 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta eletrônica e ser 
preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da empresa, constando o 
valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem de direito e escrita em 
português. O(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula 
(R$0,00). 

12.4 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
12.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
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da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual  MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.4.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.4.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.4.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.4.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.4.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
12.4.8 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
12.4.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

12.5 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.5.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de 
habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

12.5.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.5.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição 
Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

12.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual; 

12.5.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Municipal; 

12.5.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
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domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
12.5.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS  CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
12.5.10 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme 
Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

12.5.11 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

12.5.12 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, 
social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização. 

12.6 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.6.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes 
da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 
12.6.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

12.6.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
12.6.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
12.6.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 
levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

12.6.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, 
de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital  ECD, para 
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas  Brasileiras  ICP  Brasil. 

12.6.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do 
§1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 
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12.6.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou 
superior a 1 (um). 

12.6.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor 
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

12.6.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

12.7 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

12.7.1Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
12.7.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares 
da contratação. 

12.7.2Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

12.7.3Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

12.7.4Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei 
(art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

12.7.5Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021). 

12.7.6Alvará de Funcionamento da empresa licitante. 
12.7.7Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
12.7.8Declaração de endereço eletrônico (e-mail) e telefones de contato de acordo com ANEXO IV - 

DECLARAÇÃO PARA CONTATO. 
12.7.9Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome do licitante, que comprove(m) aptidão para prestação dos serviços objeto desta licitação. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; que 
comprove(m) que a empresa presta ou prestou os serviços SATISFATORIAMENTE, a contento, 
serviços de mesma natureza ou similares com o objeto desta licitação, acompanhado com nota 
fiscal e contrato. Em caso de pessoa juridica de direito privado,a assinatura do titular deve ser 
reconhecida em cartório competente da comarca da licitante. 

12.7.10Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência para averiguar através de visita 
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técnica ou análise do contrato firmado entre o emitente do atestado e a Licitante a autenticidade 
das informações. Se durante esse processo for constatada fraude em qualquer um dos documentos, 
a Licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão e 
estará sujeita às penalidades da Lei. 

12.7.11Licença Ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo de validade, em 
nome da licitante, relativo aos serviços objeto da licitação, conforme disposto no artigo 4º da 
Resolução Normativa  RDC nº 622, de 09, de março de 2022, da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária  ANVISA;  

12.7.12Licença/Alvará Sanitária(o) expedida(o) pelo órgão sanitário competente, dentro do prazo de 
validade, em nome da licitante, relativo aos serviços objeto da licitação, conforme disposto no 
artigo 4º da Resolução Normativa  RDC nº 622, de 09, de março de 2022, da Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária  ANVISA; 

12.7.13Certificado de Regularidade da Empresa Licitante e do seu Responsável Técnico no Conselho 
competente, dentro do prazo de validade, em nome da licitante. 

12.7.14A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável 
técnico, conforme art. 7º, §2º da RDC nº 622/2022  ANVISA. 

12.7.15De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes 
ao controle de vetores e pragas urbanas os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, 
engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico-veterinário e químico. 

12.7.16Comprovação, nos termos da Resolução RDC 622  ANVISA, de que possui no seu quadro 
permanente, equipe com treinamento específico na área profissional de nível superior ou outro, 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica, devidamente registrado no Conselho respectivo, por execução de serviços nos moldes do 
objeto deste Termo de Referência, que deverá atuar como responsável técnico dos serviços. 
Comprovação de vínculo do Responsável técnico com a empresa. O vínculo do profissional poderá 
ser comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do 
contrato de prestação de serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento 
correspondente na área, de nível superior ou outro, devidamente reconhecido pela entidade 
competente e registrado no Conselho respectivo, por execução de serviços nos moldes do objeto 
do Termo de Referência. 

12.7.17Declaração expressa da LICITANTE de que presta serviços da mesma natureza do objeto deste 
Termo de Referência, utilizando e aplicando produtos aprovados e autorizados pela Vigilância 
Sanitária ou outro órgão equivalente; 

12.7.18Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas 
às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e se 
responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o período da contratação.  

12.7.19 Comprovação registro na ANVISA dos produtos saneantes desinfetantes utilizados pela empresa. 
12.7.20

empresa licenciada, de acordo com a Resolução RDC nº52/2009, da ANVISA. 
12.7.21Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional Competente da licitante e do Responsável 

Técnico indicado para execução do objeto licitado juntamente com prova atualizada de 
regularidade (empresa e profissional), através de certidão ou outro documento expedido pelo 
Órgão; 

12.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.9 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da aberturado certame; 

12.10 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
12.11 Na análise dos documentos de habilitação, a setor de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
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substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13. DOS RECURSOS  
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 
13.3.1Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de 

forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor 

13.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO  
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. -mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preço e/ou contrato ou para retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou 
para retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços e/ou contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
16.4. A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, não mantiver a proposta, comportar- se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

16.4.1 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão administrativa. 
16.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
16.4.3 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
16.4.4 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
16.4.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 
n.º 14.133/2021. 
16.4.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 
17. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
17.1. O termo inicial de vigência será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado até a vigência máxima de 12 (doze) meses. 
17.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas, respeitados os limites dispostos no art. 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
18. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DA ATA: 
18.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no regulamento. 
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18.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade do 
produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata. 
18.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, deverá 
apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções dispostas no 
item 23 deste edital. 
19. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
19.1. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto na ata, que deve retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio 
da anualidade. 
19.2. Os preços registrados poderão ser reequilibrados, desde que haja o convencimento do fiscal com base na 
documentação apresentada pela contratada, sob pena de indeferimento do pedido. 
19.3. A resposta aos pedidos de revisão dos custos da ata, deverão ser feitas em até 8 (oito) dias úteis. 
19.4. No caso em que a Administração se convencer pelo deferimento da revisão, deverá ser feito de forma 
concomitante pesquisa de preços de mercado para verificação de que os preços registrados pelas outras empresas na 
ata, momento em que deverá ser demonstrada a vantajosidade pela Administração, em que conceder os novos valores 
à contratada.  
19.5. No caso de o preço revisado ficar maior que o do segundo colocado, será negada a revisão e reclassificada a ata 
de registro de preços. 
20. FORMALIZAÇÃO DO CADASTRO RESERVA: 
20.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

20.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
20.3. O registro a que se refere o item 20.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
20.4. 
20.5.  
21. DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
21.1. Os serviços de DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM GERAL referentes ao ITEM 
1 serão realizados em todos os prédios públicos desta SECRETARIA (áreas internas e externas).  
21.2. Os serviços consistem no controle integrado de vetores e pragas urbanas nos setores discriminados, visando o 
uso da menor quantidade possível de produtos químicos, mas de forma eficaz, para que não haja danos à saúde dos 
funcionários visitantes e ocupantes das dependências da CONTRATANTE.  
21.3. A CONTRATADA deve trabalhar com um sistema contínuo de monitoramento, otimizando o uso dos produtos 
químicos necessários ao combate a pragas urbanas, conforme preconizam as normas expedidas pela OMS e Mistério 
da Saúde.  
21.4. A empresa deverá utilizar os métodos descritos neste item ou outros mais eficazes, com a anuência da 
CONTRATANTE, para combater as pragas, roedores, baratas, moscas, traças, percevejos, cupins, escorpiões, 

 
 
21.4.1. Detalhamento dos serviços; 
 I - Controle de Baratas em Gel:  

a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida na forma de gel, na totalidade das instalações e edificações 
das áreas administrativas da Contratante, atingindo uniformemente os cómodos, móveis e aparelhos 
eletro/eletrônicos.  

b) Os locais de aplicação são os seguintes: prateleiras dos depósitos, salas de administração, balcões de cozinha, 
refeitório, móveis, caixas de inspeção das redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e 
eletrodomésticos.  
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II  Controle de Baratas em Líquido:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e 

edificações da Contratante: rodapés dos cómodos, salas, corredores internos e externos, contornos das esquadrias 
e portas, ralos de piso, bacias sanitárias, orifícios de paredes e azulejos, caixas de inspeção das redes hidráulicas, 
sistema de esgoto. 

 III  Controle de Formigas em Gel:  
a) O serviço deverá ser constar da aplicação de inseticida na forma em gel, na totalidade das instalações e edificações 

da Contratante, atingindo uniformemente os cômodos, móveis e equipamentos eletro/eletrônicos. 
 b) Além disso, deverá ser mantido o controle de acordo om o grau de infestação, analisando os seguintes tópicos: 

  
  
  
 ormigueiro.  

c) Os locais de aplicação são: prateleiras dos depósitos, salas da administração, balcões de cozinha, refeitório, 
móveis, caixas de inspeção das redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e eletrodomésticos.  

IV  Controle de Formigas de Líquido:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e 

edificações da contratante: rodapés dos cômodos, salas, corredores internos e externos, contornos das esquadrias 
e portais, ralos de piso, bacias sanitárias, orifícios de paredes e azulejos, caixas de inspeção das redes hidráulicas, 
prateleiras dos depósitos, salas de administração, balcões de cozinha, refeitório, móveis, caixas de inspeção das 
redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e eletrodomésticos, madeiras em locais úmidos, vasos de 
plantas e jardineiras, jardins e áreas livres. 

 VI  Controle de Moscas/Mosquitos:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e 

edificações da Contratante: rodapés dos cômodos, paredes, salas e setor de alimento em geral.  
VII  Controle de Moscas/Mosquitos em Líquido:  

a) Além dos métodos preventivos, que podem ser praticados em qualquer situação, recomenda-se o manejo 
integrado de pragas.  

b) A correta aplicação de inseticidas constitui uma técnica útil e eficiente.  
c) Para melhores resultados, o uso de inseticidas deve ser combinado com outras práticas de manejo, visando a 

preservação dos inimigos naturais.  
VII  Controle de Ratos: 

a) O serviço deverá constar da aplicação de iscas acondicionadas em recipientes que serve para proteção das 
mesmas, as quais serão distribuídas em todas as áreas internas e externas na totalidade das instalações e 
edificações da área da Contratante. Nos locais de difícil acesso, onde não poderão ser colocados os recipientes, 
serão utilizados outros tipos de iscas ou tratamento para controle de roedores, utilizando-se os seguintes 
métodos: 

b)  O combate aos ratos deverá ser efetuado através de identificação do tipo infestante, cada uma das espécies tem 
indícios que permitem sua identificação. 

c) Os produtos e materiais utilizados registrados no Ministério da Saúde, e que atenda as condições especificadas 
na legislação pertinente. 

 VIII  Controle de Cupins:  
a) Cupins de Madeira e Cupins de Estrutura: tratamento a ser efetuado na totalidade das instalações e edificações 

da Contratante, das seguintes formas:  
 Madeiramento  pulverização: processo de pulverização por alta pressão, em todo o madeiramento de 

sustentação do telhado e no madeiramento existente no local, incluindo portais, forro e outros, seguindo da 
retirada dos caminhos dos cupins (terminas); 

 Portais, Piso e Alvenaria - Perfuração: deverão ser efetuados orifícios com brocas de aço apropriado nos portais 
danificados pelos cupins. Na alvenaria, também deverá ser efetuado o tratamento dos focos devidamente 
identificados pelo pessoal técnico, através de perfuração: em ambos os casos, após as perfurações, deverão ser 
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injetados calda química específica preparada para este fim, o que causa mais forte penetração do inseticida;  
 Barreira Química  escavações de valas: deverão ser escavadas ao redor de muros e árvores existentes nas 

instalações, escavações estas que servirão como proteção para impedir a entrada de novas infestações. As valas 
terão uma largura de 15cm com profundidade de 30cm para aplicação de calda química específica;  

O objetivo desta operação é atingir os túneis feitos pelos cupins no interior da alvenaria, impedindo assim, o seu 
acesso à fonte de alimento (papel, tecido, madeira), os quais se localizam no interior dos imóveis.  
 

21.5. Os serviços de Sanitização/Desinfecção;   
Serão realizados em todos os prédios públicos no município de Madeiro  PI,(áreas internas e externas), conforme 
relação dos item 4.3 deste Termo de Referência, por um período de 02 (dois) mêses, a considerar do final da data 
aplicada na última Unidade. 
a) Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e Regulamentos aplicáveis dos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais e das concessionárias de serviços públicos; b) Normas da Vigilância Sanitária Federal e Municipal, 
Meio Ambiente e Organização Mundial de Saúde.  

21.5.1. Os serviços consistem na eliminação de microorganismos nocivos, para combate ao COVID  19 e outros 
tipos de vírus, fungos e bactérias através de processo de biodescontaminação com névoa seca e tecnologia eficaz, 
com equipamento capaz de preencher 100% do ambiente em curto espaço de tempo, sem risco de falha humana, 
molhar ou danificar aparelhos elétricos, documentos e mobiliário, com aferição por amostragem, via teste PCR-
ATPs. A fim de combater e minimizar a transmissão de doenças infectocontagiosas, por métodos que eliminem e 
impeçam a proliferação de microrganismos, conforme indica a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em 
especial, o Covid  19 e outros vírus, fungos e bactérias prejudiciais à saúde humana, através de produtos saneantes 
e solução biocida indicados pelo Ministério da Saúde e Anvisa.  
21.5.2. A Contratada terá que utilizar equipamento capaz de atender todas as especificações para a e fiel execução 
do serviço, bem como:  
21.5.3, Utilizar sanitizantes aprovados e reconhecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA)  
 
21.6. Limpeza do reservatório de água; 
21.6.1. 
autorizados pela Secretaria Estadual de Saúde e Meio Ambiente. 
21.6.2 A CONTRATADA deverá após a limpeza entregar registro de aplicação de produtos individual de cada 
unidade escolar citada neste memorial descritivo, com emprego de pessoal, transporte, produtos, equipamentos, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade.  
21.7.  Observações:  
21.7.1. A CONTRATADA deverá possuir equipe mínima de prontidão para atendimento de situações de emergência, 
como, por exemplo, dedetização excepcional em copas, etc.  
21.7.2. Os serviços deverão ser realizados com uso de equipamentos que garantam maior produtividade, padrão de 
qualidade, e menores impactos à saúde dos prestadores de serviços envolvidos.  
21.7.3. Em casos emergenciais, proliferações repentinas, a CONTRATADA deverá atender a notificação da área 
responsável pela fiscalização, por meio de Ordem de Serviço  OS ou meios eletrônicos, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do seu recebimento.  
21.7.4. A CONTRATADA deverá refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento da notificação efetuada pela unidade solicitante da CONTRATANTE.  
21.7.5. A título de garantia dos serviços e conforme necessidade, as áreas críticas (copas, banheiros, esgotos das áreas 
internas e externas, assim como outras áreas que porventura apresentem reinfestações de insetos, cupins e/ou ratos) 
serão submetidas à intervenção, a qualquer tempo, nos intervalos das aplicações gerais. 
21.7.6. A desratização deverá ser realizada com emprego de raticidas que serão colocados em locais estratégicos, não 
acessíveis ao contato humano e o produto a ser utilizado deverá ser inodoro, de eficácia comprovada e provocar a 
morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor.  
21.7.7. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não permitirá o 
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prosseguimento, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente de forma satisfatória, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades cabíveis.  
21.7.8. A grarantia seguira conforme as especificações do termo de referência. 
22. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
22.1. O pagamento será efetuado, após a execução do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo 
a despesa na dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número 
do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento 
do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
22.3. O pagamento será de acordo com cronograma físico financeiro, pedido/entrega. 
22.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do período, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
22.5. A despesa correrá na dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Educação. 
22.6. Sem prejuizo da disposição DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO do Termo de Referência anexo I deste 
Edital. 
23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao 
contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preços e/ou do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar da ata de registro de preços e/ou do contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços e/ou do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 deste edital as seguintes 
sanções (Art. 156, § 1º, NLL): 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.3 
cumulativamente com  
23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 23.2 do presente Edital.  
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
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23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
23.7. tal, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.8. 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
23.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 

23.13. 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
24. VEDAÇÕES 
24.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução da ata de registro de preços e/ou contrato, direta ou 
indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria (Art. 9º, § 1º). 

24.2. 24.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
24.3. Durante a vigência da ata de registro de preços e/ou contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de 
preços e/ou contrato (Art. 48, parágrafo único). 
 
25. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
25.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 
enviados ao pregoeiro, até 3(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br  
25.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico 
do Município de Itapecuru-Mirim/MA, e no sistema da licitanet, quando originário do próprio sistema. 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
26.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
26.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto do presente edital, por 
meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 
26.3. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP. 

26.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal, ressalvado as exceções previstas neste edital. 
26.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

26.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente motivada. 
26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim/MA para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
da ata de registro de preços e/ou contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
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Itapecuru-Mirim/MA, 07 de maio de 2024. 

 
 

________________________________________ 
Hilton Cesar Neves da Silva 

Secretário Municpal de Educação
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle 

de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas da rede 
de ensino de Itapecuru Mirim/MA, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo de 
Referência, para o ano de 2024. 

1.2 Compõem o objeto, além da mão de obra, os serviços de todos os materiais, equipamentos e insumos necessários à 
execução dos serviços. 

1.3 Tem por objeto, também, nos mesmos moldes licitatórios, a contratação de empresa especializada na execução dos 
serviços de limpeza dos reservatórios de água nos imóveis de atuação do Município de Itapecuru Mirim - MA, 
conforme especificações descritas neste Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA   
2.1 Os serviços de dedetização justificam-se em função da necessidade do combate a vários tipos de insetos e animais 
nocivos à saúde encontrados nas escolas da Rede Municipal, tais como, ratos, formigas, mosquitos, morcegos, 
percevejos, cupins e outros que podem causar doenças graves às pessoas que ali desenvolvem suas atividades laborais 
ou são assistidas pelos serviços educacionais. Existem meses do ano em que o município de Itapecuru Mirim/MA, 
enfrenta um intenso período chuvoso o qual proporciona o aumento da proliferação de insetos e animais transmissores 
de doenças perigosas que podem levar à morte ou infligir sequelas, tais como: dengue, zika, chikungunya, 
leptospirose, chagas e outras. 
2.2 A presente contratação tem por objetivo combater vetores e pragas urbanas, tais como roedores, baratas, moscas, 
traças, pulgas, cupins, escorpiões, formigas, larvas de mosquitos etc. nas áreas internas e externas, utilizando métodos 
eficazes, de acordo com as normas regulamentares de regência. 

-se em função de estas poderem acumular vários insetos como baratas, 
mosquitos e animais nocivos à saúde como ratos e outros bichos, sendo também locais  ideias para a reprodução das 
bactérias, podendo se tornar até um caso de saúde pública. Outrossim, os reservatórios d´água devem ser limpos e 
desinfetados, por profissionais qualificados para o serviço, a cada 6 (seis) meses ou após a realização de obras de 
reparo e sempre que houver suspeita de contaminação, conforme art. 13 da RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 
COLEGIADA-RDC nº 91, de 30 de junho de 2016, da ANVISA (Dispõe sobre as Boas Práticas para o Sistema de 
Abastecimento de Água ou Solução Alternativa Coletiva de Abastecimento de Água em Portos, Aeroportos e 
Passagens de Fronteiras). 
2.4 A demanda da Secretaria Municipal de Educação por esses serviços ocorre em razão da mesma, não possuir, em 
seu quadro funcional, recursos humanos e materiais adequados para executá-los. Some-se a isso o fato de o poder 
público, através da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, não prestar mais os referidos serviços. Cabe ressaltar que tais 
serviços são considerados imprescindíveis à Administração para o bom desempenho de suas atribuições. A não 
contratação da prestação desses serviços irá comprometer as atividades as escolas, trazendo riscos à saúde dos 
principais agentes da educação e podendo até acarretar sérios danos ao patrimônio público. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. As especificações e quantitativos encontram-se elencados na planilha abaixo: 
 

ORDEM ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
VALO 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviço de 
controle de pragas em geral - dedetização, 
descupinização e desratização -para eliminar e 
prevenir a proliferação de insetos diversos nas 
áreas internas e externas, com a utilização de 

M² 27288 R$ 4,19 R$ 114.336,72 
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produtos em atendimento às normas ambientais 
vigentes. 

2.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviço de controle de 
pragas em geral - dedetização, descupinização 
e desratização -para eliminar e prevenir a 
proliferação de insetos diversos nas áreas 
internas e externas, com a utilização de 
produtos em atendimento às normas ambientais 
vigentes. 

M² 9095 R$ 4,19 R$ 38.108,05 

3.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviços de 
sanitização/desinfecção: sanitização e 
desinfecção de superfícies em geral, de forma a 
promover a remoção de bactérias e micro- 
organismos que são prejudiciais a saúde 
humana; mediante aplicação de químicos 
específicos para desinfecção de superfícies, 
não tóxicos, inodoros, não 
corrosivo ou 
abrasivo,biodegradável, registrado na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 27288 R$ 3,13 R$ 85.411,44 

4.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviços de 
sanitização/desinfecção: sanitização e 
desinfecção de superfícies em geral, de forma a 
promover a remoção de bactérias e micro- 
organismos que são prejudiciais a saúde 
humana; mediante aplicação de químicos 
específicos para desinfecção de superfícies, 
não tóxicos, inodoros, não corrosivo ou 
abrasivo,biodegradável, registrado na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 9095 R$ 3,13 R$ 28.467,35 

5.  

(AMPLA CONCORRENCIA) 
Desalojamento de morcegos  para eliminar e 
controlar a infestação de morcegos nas áreas 
internas e externas, incluindo a limpeza e 
retirada de ninhos em forros e telhados, 
utilizando produtos específicos registrados na 
agencia nacional de vigilância de saúde. 

M² 27288 R$ 6,23 R$ 170.004,24 

6.  

(Exclusiva ME e EPP) Desalojamento de 
morcegos  para eliminar e controlar a 
infestação de morcegos nas áreas internas e 
externas, incluindo a limpeza e retirada de 
ninhos em forros e telhados, utilizando 
produtos específicos registrados na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 9095 R$ 6,23 R$56.661,85 

7.  

(AMPLA CONCORRENCIA) Serviço de 
limpeza de caixa d'agua e cisternas limpeza de 
caixa d´água, com utilização de utensílios 
materiais e equipamento eficaz, visando a 
eliminação de resíduos. 

M³ 27288 
R$ 35,00 

 
R$ 955.080,00 

 

8.  

(Exclusiva ME e EPP) Serviço de limpeza de 
caixa d'agua e cisternas limpeza de caixa 
d´água, com utilização de utensílios materiais 
e equipamento eficaz, visando a eliminação de 
resíduos. 

M³ 9095 
R$ 35,00 

 
R$ 318.325,00 

    TOTAL R$ 1.766.394,65 

 
4. DO LOCAL E PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

4.1 Os serviços serão prestados no prazo de até 2 (dois) dias após o recebimento da Ordem de serviços (OS) 
4.2. Os serviços serão prestados, sempre que possível, sem a interferência e o incômodo das atividades da 
CONTRATANTE, cabendo à empresa programar a realização das atividades em horários de menor fluxo de pessoas 
nas edificações, ou seja, após o horário das 18h ou aos sábados, domingos e feriados, conforme conivência da 
Administração.  
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4.3. Os serviços serão realizados nos seguintes locais: DEMANDA DE SERVIÇOS PARA A  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAPECURU-MIRIM MA. 

N° ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL  

1.  UEB Mariana Luz 
2.  UEB Abdala Buzar Neto 
3.  UEB Jeferson de Oliveira Lago 
4.  UEB Nossa Senhora Aparecida 
5.  UEB Orlando Mota 
6.  UEB Professor João da Silva Rodrigues 
7.  UEB Raimunda Gomes Rodrigues 
8.  UEB Gonçalves Dias 
9.  UEB José Rodrigues Sobrinho 
10.  UEB Governador João Castelo  
11.  UEB Paroquial São Vicente de Paulo 
12.  UEB Osvaldo Dias Vasconcelos 
13.  UEB Hilda Lauande Fonseca 
14.  UEB Profª Mª das Dores Cardoso da cruz 
15.  UEB Gomes de Sousa 
16.  UEB Itapecuru Mirim 
17.  UEB Profª Júlia Rodrigues Lima 
18.  UEB Eugênio Gonçalves de Matos 
19.  UEB Tia Graciete 
20.  UEB Elisia Lauand Costa 
21.  UEB Leãozinho 
22.  UEB Dr. Alvimar de Oliveira Braúna 
23.  UEB  Cirandinha 
24.  UEB Pequeno Príncipe 
25.  UEB Profª Teresa Santos Neves 
26.  UEB Tia Santinha 
27.  UEB Ebenezer 
28.  Creche Profª Milena Lima Rosa Guimarães 
29.  UEB Profº Raimundo Nonato Ferraz/ Colegio Militar 2 de Julho 
30.  UEB Jose Jorge Gomes Rodrigues- Colegio Militar Tiradentes XXIII 
31.  UEB Mª dos Remédios Costa Nogueira 
32.  UEB Mamãe Olivia 
33.  UEB Mª José dos Santos de Sousa 
34.  UEB Dr. Cesar Rodrigues Viana 
35.  UEB Bom Jesus/ Mª do Socorro Ferreira Santos 
36.  UEB Newton Romão de Lima 
37.  UEB Antonio Dijesus Lauand Fonseca 
38.  UEB Américo Nunes Belfort 
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39.  UEB Prof. Gonzaga 
40.  UEB Proteção de Maria 
41.  UEB Mariana Luz 
42.  UEB Santo Antonio 
43.  UEB Paulo Freire 
44.  UEB Elano Viana de O. Paula 
45.  UEB Dr. Juvenal Nascimento 
46.  UEB Santa Terezinha 
47.  UEB Nossa Senhora do Carmo 
48.  UEB Santa Luzia 
49.  UEB Coronel José Firmino Gomes 
50.  UEB João Cruz Oliveira 
51.  UEB Maria do Rosário 
52.  UEB Benedito Nascimento Mendes  
53.  UEB Santo Antônio 
54.  UEB Santo Antonio I / Jose Francisco de Carvalho 
55.  UEB Tancredo Neves / Olímpio Pires Belfort 
56.  UEB Augusto Conegundes Costa 
57.  UEB São Sebastião 
58.  UEB Conego José Albino Campos  
59.  UEB Elvira Pires 
60.  UEB Damiana Aguiar Rodrigues (Luis de Paulo) 
61.  UEB Antonio Paulo de Carvalho 
62.  UEB Joao Lisboa 
63.  UEB Tiradentes 
64.  UEB  José Carlos Gomes Rodrigues 
65.  UEB Maria Aragão 
66.  UEM Maria Salete Ribeiro Moreno 
67.  UEB Santa Luzia 
68.  UEB São Domingos 
69.  UEB Santa Tereza 
70.  UEB Nossa Senhora do Rosário 
71.  UEB Gomes de Sousa 
72.  UEB São Sebastião 
73.  UEB Mariana Luz 
74.  UEB São Francisco 
75.  UEB Santo Antônio 
76.  UEB Santa Rosa 
77.  UEB São Benedito 
78.  UEB Santa Terezinha 
79.  UEB Nunes Freire 
80.  UEB Bom Jesus 
81.  UEB José Carlos Gomes Rodrigues 
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4.4. A empresa vencedora é a única responsável pela realização dos serviços, bem como pela garantia dos mesmos, 
obedecendo às especificações presentes neste Termo de Referência. 
4.5. Não será aceita a tercerização dos serviços descritos neste Termo de Referência. 
4.6. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos, deverão ser devidamente justificados e dirigidos ao 
FISCAL DO CONTRATO. 

 
5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

5.1. Os serviços de DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM GERAL referentes ao ITEM 
1 serão realizados em todos os prédios públicos desta SECRETARIA (áreas internas e externas).  
5.2. Os serviços consistem no controle integrado de vetores e pragas urbanas nos setores discriminados, visando o 
uso da menor quantidade possível de produtos químicos, mas de forma eficaz, para que não haja danos à saúde dos 
funcionários visitantes e ocupantes das dependências da CONTRATANTE.  
5.3. A CONTRATADA deve trabalhar com um sistema contínuo de monitoramento, otimizando o uso dos produtos 
químicos necessários ao combate a pragas urbanas, conforme preconizam as normas expedidas pela OMS e Mistério 
da Saúde.  
5.4. A empresa deverá utilizar os métodos descritos neste item ou outros mais eficazes, com a anuência da 
CONTRATANTE, para combater as pragas, roedores, baratas, moscas, traças, percevejos, cupins, escorpiões, 

aquáticos: 
 
5.4.1. Detalhamento dos serviços; 
 I - Controle de Baratas em Gel:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida na forma de gel, na totalidade das instalações e edificações das 
áreas administrativas da Contratante, atingindo uniformemente os cómodos, móveis e aparelhos eletro/eletrônicos.  
b) Os locais de aplicação são os seguintes: prateleiras dos depósitos, salas de administração, balcões de cozinha, 
refeitório, móveis, caixas de inspeção das redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e eletrodomésticos.  
II  Controle de Baratas em Líquido:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e 

edificações da Contratante: rodapés dos cómodos, salas, corredores internos e externos, contornos das esquadrias 
e portas, ralos de piso, bacias sanitárias, orifícios de paredes e azulejos, caixas de inspeção das redes hidráulicas, 
sistema de esgoto. 

 III  Controle de Formigas em Gel:  
a) O serviço deverá ser constar da aplicação de inseticida na forma em gel, na totalidade das instalações e edificações 
da Contratante, atingindo uniformemente os cômodos, móveis e equipamentos eletro/eletrônicos. 
 b) Além disso, deverá ser mantido o controle de acordo om o grau de infestação, analisando os seguintes tópicos: 
  

82.  UEB Bento Nogueira 
83.  UEB Todos os Santos 
84.   
85.  UEB Leonel Amorim 
86.  UEB Nossa Senhora da Conceição 
87.  UEB Nossa Senhora da Conceição 
88.  UEB Santa Clara/ Profª Mª do Carmo Correia Oliveira 
89.  UEB São Miguel  
90.  UEB Nossa Sra das Graças 
91.  UEB Manoel Amélio Martins  
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 vel a eliminação do formigueiro.  
c) Os locais de aplicação são: prateleiras dos depósitos, salas da administração, balcões de cozinha, refeitório, móveis, 
caixas de inspeção das redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e eletrodomésticos.  
IV  Controle de Formigas de Líquido:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e 

edificações da contratante: rodapés dos cômodos, salas, corredores internos e externos, contornos das esquadrias 
e portais, ralos de piso, bacias sanitárias, orifícios de paredes e azulejos, caixas de inspeção das redes hidráulicas, 
prateleiras dos depósitos, salas de administração, balcões de cozinha, refeitório, móveis, caixas de inspeção das 
redes elétricas e telefónicas, tomadas, interruptores e eletrodomésticos, madeiras em locais úmidos, vasos de 
plantas e jardineiras, jardins e áreas livres. 

 V  Controle de Moscas/Mosquitos:  
a) O serviço deverá constar da aplicação de inseticida nos seguintes locais, na totalidade das instalações e edificações 
da Contratante: rodapés dos cômodos, paredes, salas e setor de alimento em geral.  
VI  Controle de Moscas/Mosquitos em Líquido:  
a) Além dos métodos preventivos, que podem ser praticados em qualquer situação, recomenda-se o manejo integrado 
de pragas.  
b) A correta aplicação de inseticidas constitui uma técnica útil e eficiente.  
c) Para melhores resultados, o uso de inseticidas deve ser combinado com outras práticas de manejo, visando a 

preservação dos inimigos naturais.  
VII  Controle de Ratos: 
a) O serviço deverá constar da aplicação de iscas acondicionadas em recipientes que serve para proteção das 

mesmas, as quais serão distribuídas em todas as áreas internas e externas na totalidade das instalações e 
edificações da área da Contratante. Nos locais de difícil acesso, onde não poderão ser colocados os recipientes, 
serão utilizados outros tipos de iscas ou tratamento para controle de roedores, utilizando-se os seguintes métodos: 

b)  O combate aos ratos deverá ser efetuado através de identificação do tipo infestante, cada uma das espécies tem 
indícios que permitem sua identificação. 

c) Os produtos e materiais utilizados registrados no Ministério da Saúde, e que atenda as condições especificadas 
na legislação pertinente. 

 VIII  Controle de Cupins:  
a) Cupins de Madeira e Cupins de Estrutura: tratamento a ser efetuado na totalidade das instalações e edificações 

da Contratante, das seguintes formas:  
 Madeiramento  pulverização: processo de pulverização por alta pressão, em todo o madeiramento de sustentação 

do telhado e no madeiramento existente no local, incluindo portais, forro e outros, seguindo da retirada dos 
caminhos dos cupins (terminas); 

 Portais, Piso e Alvenaria - Perfuração: deverão ser efetuados orifícios com brocas de aço apropriado nos portais 
danificados pelos cupins. Na alvenaria, também deverá ser efetuado o tratamento dos focos devidamente 
identificados pelo pessoal técnico, através de perfuração: em ambos os casos, após as perfurações, deverão ser 
injetados calda química específica preparada para este fim, o que causa mais forte penetração do inseticida;  

 Barreira Química  escavações de valas: deverão ser escavadas ao redor de muros e árvores existentes nas 
instalações, escavações estas que servirão como proteção para impedir a entrada de novas infestações. As valas 
terão uma largura de 15cm com profundidade de 30cm para aplicação de calda química específica;  

 O objetivo desta operação é atingir os túneis feitos pelos cupins no interior da alvenaria, impedindo assim, o seu 
acesso à fonte de alimento (papel, tecido, madeira), os quais se localizam no interior dos imóveis.  
 
5.5. Os serviços de Sanitização/Desinfecção;   
serão realizados em todos os prédios públicos no município de Madeiro  PI,(áreas internas e externas), conforme 
relação dos item 4.3 deste Termo de Referência, por um período de 02 (02) mêses, a considerar do final da data 
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aplicada na última Unidade. 
a) Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e Regulamentos aplicáveis dos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais e das concessionárias de serviços públicos; b) Normas da Vigilância Sanitária Federal e Municipal, 
Meio Ambiente e Organização Mundial de Saúde.  

5.5.1. Os serviços consistem na eliminação de microorganismos nocivos, para combate ao COVID  19 e outros tipos 
de vírus, fungos e bactérias através de processo de biodescontaminação com névoa seca e tecnologia eficaz, com 
equipamento capaz de preencher 100% do ambiente em curto espaço de tempo, sem risco de falha humana, molhar 
ou danificar aparelhos elétricos, documentos e mobiliário, com aferição por amostragem, via teste PCR-ATPs. A fim 
de combater e minimizar a transmissão de doenças infectocontagiosas, por métodos que eliminem e impeçam a 
proliferação de microrganismos, conforme indica a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em especial, o Covid 

 19 e outros vírus, fungos e bactérias prejudiciais à saúde humana, através de produtos saneantes e solução biocida 
indicados pelo Ministério da Saúde e Anvisa.  
5.5.2. A Contratada terá que utilizar equipamento capaz de atender todas as especificações para a e fiel execução do 
serviço, bem como:  
5.5.3. Utilizar sanitizantes aprovados e reconhecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)  
 
5.6. Limpeza do reservatório de água; 
5.6.1
autorizados pela Secretaria Estadual de Saúde e Meio Ambiente. 
5.6.2 A CONTRATADA deverá após a limpeza entregar registro de aplicação de produtos individual de cada 
unidade escolar citada neste memorial descritivo, com emprego de pessoal, transporte, produtos, equipamentos, 
ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade.  
5.7.  Observações:  
5.7.1. A CONTRATADA deverá possuir equipe mínima de prontidão para atendimento de situações de emergência, 
como, por exemplo, dedetização excepcional em copas, etc.  
5.7.2. Os serviços deverão ser realizados com uso de equipamentos que garantam maior produtividade, padrão de 
qualidade, e menores impactos à saúde dos prestadores de serviços envolvidos.  
5.7.3. Em casos emergenciais, proliferações repentinas, a CONTRATADA deverá atender a notificação da área 
responsável pela fiscalização, por meio de Ordem de Serviço  OS ou meios eletrônicos, em até 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do seu recebimento.  
5.7.4. A CONTRATADA deverá refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento da notificação efetuada pela unidade solicitante da CONTRATANTE.  
5.7.5. A título de garantia dos serviços e conforme necessidade, as áreas críticas (copas, banheiros, esgotos das áreas 
internas e externas, assim como outras áreas que porventura apresentem reinfestações de insetos, cupins e/ou ratos) 
serão submetidas à intervenção, a qualquer tempo, nos intervalos das aplicações gerais. 
 5.7.6. A desratização deverá ser realizada com emprego de raticidas que serão colocados em locais estratégicos, não 
acessíveis ao contato humano e o produto a ser utilizado deverá ser inodoro, de eficácia comprovada e provocar a 
morte e o ressecamento do animal, sem deixar odor.  
5.7.7. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não permitirá o prosseguimento, 
ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente de forma satisfatória, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.  
 

6. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
6.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e equipamentos, nas 
quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 
6.2. Os produtos deverão ter as seguintes características: 
a) Não causar manchas 
b) Ser antialérgicos;  
c) Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
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peixes;  
e)Não danificar ou causar a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados 
f) Serem inofensivas à saúde humana;  
g) Os produtos utilizados, além de obedecer às exigências prescritas no item anterior, deverão ser de primeira 
qualidade e devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 
 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

que comprove(m) aptidão para prestação dos serviços objeto desta licitação. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; que 
comprove(m) que a empresa presta ou prestou os serviços SATISFATORIAMENTE, a contento, serviços de 
mesma natureza ou similares com o objeto desta licitação, acompanhado com nota fiscal e contrato. Em caso de 
pessoa juridica de direito privado,a assinatura do titular deve ser reconhecida em cartório competente da comarca da 
licitante.  

7.2. Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência para averiguar através de visita técnica ou análise do 
contrato firmado entre o emitente do atestado e a Licitante a autenticidade das informações. Se durante esse processo 
for constatada fraude em qualquer um dos documentos, a Licitante envolvida estará automaticamente desclassificada 
do processo licitatório em questão e estará sujeita às penalidades da Lei. 

7.3. Licença Ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo de validade, em nome da licitante, 
relativo aos serviços objeto da licitação, conforme disposto no artigo 4º da Resolução Normativa  RDC nº 622, 
de 09, de março de 2022, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  ANVISA;  

7.4. Licença/Alvará Sanitária(o) expedida(o) pelo órgão sanitário competente, dentro do prazo de validade, em nome da 
licitante, relativo aos serviços objeto da licitação, conforme disposto no artigo 4º da Resolução Normativa  RDC 
nº 622, de 09, de março de 2022, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária  ANVISA;  

7.5 Certificado de Regularidade da Empresa Licitante e do seu Responsável Técnico no Conselho competente, dentro do 
prazo de validade, em nome da licitante. 

7.6 A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico, conforme 
art. 7º, §2º da RDC nº 622/2022  ANVISA.  

7.7 De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 
são habilitados para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas 
os seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico, 
médico-veterinário e químico. 

7.8. Comprovação, nos termos da Resolução RDC 622  ANVISA, de que possui no seu quadro permanente, equipe 
com treinamento específico na área profissional de nível superior ou outro, devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no Conselho respectivo, por 
execução de serviços nos moldes do objeto deste Termo de Referência, que deverá atuar como responsável técnico 
dos serviços. Comprovação de vínculo do Responsável técnico com a empresa. O vínculo do profissional poderá ser 
comprovado por intermédio do contrato social (se sócio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de 
serviço, ou ficha de registro de empregado, ou outro documento correspondente na área, de nível superior ou outro, 
devidamente reconhecido pela entidade competente e registrado no Conselho respectivo, por execução de serviços 
nos moldes do objeto do Termo de Referência.  

7.9. Declaração expressa da LICITANTE de que presta serviços da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência, 
utilizando e aplicando produtos aprovados e autorizados pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente;  

7.10. Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades 
pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços 
prestados durante todo o período da contratação.  

7.11. Comprovação registro na ANVISA dos produtos saneantes desinfetantes utilizados pela empresa.  
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7.12. 
de acordo com a Resolução RDC nº52/2009, da ANVISA.  

7.13. Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional Competente da licitante e do Responsável Técnico indicado 
para execução do objeto licitado juntamente com prova atualizada de regularidade (empresa e profissional), através 
de certidão ou outro documento expedido pelo Órgão; 

 
8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
São obrigações da CONTRATADA: 

I. Executar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;  
II. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução do objeto 

deste Contrato; 
III. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas 
preventivas; 

IV. atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 
V. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 
VI. responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais, tributárias, 

trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos 
e encargos com material e mão -de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão do Município do Itapecuru -Mirim ou de entidade da Administração Pública indireta 
como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos 
valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente Contrato, 
que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser 
retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 
de insuficiência; 
c) as retenções previstas nas alíneas  e  poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município do 
Itapecuru-Mirim/MA ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários 
e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Itapecuru -Mirim ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
d)  
justa causa devidamente fundamentada. 
III  manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo prazo 
de execução contratual; 
IV  responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e 
licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização 
indevida; 
V  observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber; 

VI  cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
VII  manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
VIII  se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
IX  informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, inclusive 
para fim de eventual citação judicial; 
X  comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo seus 
dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações.  
 
9. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
VI. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII. Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

VIII. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PÁRAGRAFO ÚNICO  A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato, 
no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s) 
fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (Trinta) dias. 
10.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

10.2.1. A não-
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa 
de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará 
retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais 
documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
10.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

a) Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal 
no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos 
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Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos. 
b) Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o fornecimento será 
considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado 
o prazo do atesto. 
c) Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos 
devido à falta de informação. 
d) O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 
e) O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do fornecimento definido nas 
Condições Específicas da Contratação deste Instrumento. 
10.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data 
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 
10.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos 
ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de 
direitos. 
10.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 
10.6.  Os Órgãos da Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do Município de 
Itapecuru -Mirim ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, pelo fornecimento de bens ou prestação 
de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda 
(IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 
posteriores, e ainda em observância ao disposto no DECRETO N.º 075, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

11.1. O prazo de vigência do presente Contrato será a partir de sua assinatura até 31 de dezembro do corrente ano, 
com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, 
de 13 de dezembro de 2011. 
 
12. DO FISCAL DO CONTRATO 
 
12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO o senhor Waldemar dos Santos Neto designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
equipamentos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da mesma. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Na vigência do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções, admitindo-se a ampla 
defesa e os recursos previstos em Lei: 
a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, nos casos em que 
ensejarem sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilidade de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da suspensão. 

 
13.2. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
13.3. Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os equipamentos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o equipamento recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 
13.4. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. 
13.5. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de até 12 (Doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 
14.2 As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 
 

Itapecuru-Mirim/MA, 19 de fevereiro de 2024. 
 

 
 

Termo de Referência elaborado por: 
 

 

 
Nathalia Djalmyra Goulart Oliveira 

Auxiliar de Gestão 
 
 
 

Termo de Referência aprovado por: 
 
 
 

                   Hilton Cesar Neves da Silva 
                    Secretário Municipal de Educação 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES 
 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 
ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

1-Informações Básicas 
Processo nº: 2024.03.06.0030 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de 
vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas da rede de ensino 
de Itapecuru Mirim/MA, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referência, para o 
ano de 2024. Compõem o objeto, além da mão de obra, os serviços de todos os materiais, equipamentos e insumos 
necessários à execução dos serviços. Tem por objeto, também, nos mesmos moldes licitatórios, a contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de limpeza dos reservatórios de água nos imóveis de atuação do Município de 
Itapecuru Mirim - MA, conforme especificações descritas neste Termo de Referência. 
 
2-Descrição da Necessidade 
Para o presente caso, a EQUIPE DE PLANEJAMENTO tomou como base referencial o Documento de Formalização da 
Demanda (DFD) elaborado pela área requisitante. 
Da análise do DFD extraíu-se as seguintes informações: 

 
I - Problema a ser resolvido: controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e 
desinfecção para as escolas da rede de ensino de Itapecuru Mirim/MA 

 
II  Interesse Público: o interesse público se materializa através da atividade fim da instituição que é a oferta de ensino 
público, gratuíto e de qualidade. 

 
III  Relação do problema apresentado com o Plano Anual de Contratações: a demanda apresentada está relacionada com 
o Plano de Compras Anual (PCA) do ano de 2024. 

 
IV  Ciência das autoridades competentes: as autoridades competentes de cada uma das unidades que venham a participar 
do processo de licitação deverão ratificar os dados informados neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de 
Referência. 

3-Área Requisitante 
O REQUISITANTE é o agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e 
obras e requerê-la, neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) especifico a Superintendencia de Administração e Gestao 
Educacional. 

5-Levantamento de Mercado 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução a contratar. 

 
Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados no item anterior), a EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou características: 
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I  O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata 
de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

 
II  O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo; 

 
III  Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de audiência e/ou consulta 
pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 

 
IV  Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 

 
V  Existe a possibilidade de alguns dos bens demandandos serem supridos por meio de doação, contudo, esta EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO não dispõe de conhecimento sobre instituições doadoras e desconhece regulamento Institucional 
que aborde esta temática; 

 
VI - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada 
cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido; 

 
VII - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, 
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao 
papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, 
a depender da permissibilidade normativa. 

 
VIII - A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em 
objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

 
- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas à prestação dos serviços a serem adquiridos, conforme os 
requisitos estabelecidos neste documento. 
6-Descrição da como um todo 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de 
vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas da rede de ensino 
de Itapecuru Mirim/MA, conforme os padrões pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referência, para o 
ano de 2024. Compõem o objeto, além da mão de obra, os serviços de todos os materiais, equipamentos e insumos 
necessários à execução dos serviços. Tem por objeto, também, nos mesmos moldes licitatórios, a contratação de empresa 
especializada na execução dos serviços de limpeza dos reservatórios de água nos imóveis de atuação do Município de 
Itapecuru Mirim - MA, conforme especificações descritas neste Termo de Referência. 
 
7-Estimativa das quantidades a serem contratadas 
A estimativa das quantidades a serem contratadas, está acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte, os quais poderão ser verificados no Mapa de Pesquisa de Preço e nas Pesquisas de Preço presentes no 
processo administrativo. 
A relação de itens e os respectivos locais de entrega estão presentes no ITEM 8  ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Ass:   

Pág:   

  

 
 
 

 
 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

8-Estimativa do valor da contratação 
ORDEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VL UNITARIO VL TOTAL 

0.1 

Serviço de controle de pragas em geral - 
dedetização, descupinização e desratização -
para eliminar e prevenir a proliferação de 
insetos diversos nas áreas internas e externas, 
com a utilização de produtos em atendimento 
às normas ambientais vigentes. 

M² 36.383  R$             6,50   R$  236.489,50  

0.2 

Serviços de sanitização/desinfecção: 
sanitização e desinfecção de superfícies em 
geral, de forma a promover a remoção de 
bactérias e micro- organismos que são 
prejudiciais a saúde humana; mediante 
aplicação de químicos específicos para 
desinfecção de superfícies, não tóxicos, 
inodoros, não corrosivo ou 
abrasivo,biodegradável, registrado na agencia 
nacional de vigilância de saúde. 

M² 36.383  R$             4,00   R$  145.532,00  

0.3 

Desalojamento morcegos - paraeliminar e 
controlar a infestação de pombos e morcegos 
nas áreas internas e externas, incluindo a 
limpeza e retirada de ninhos em forros e 
telhados, utilizando produtos específicos 
registrados na agencia nacional de vigilância 
de saúde. 

M² 36.383  R$             5,85   R$  212.840,55  

0.4 

Serviço de limpeza de caixa d'agua e cisternas 
limpeza de caixa d´água, com utilização de 
utensílios materiais e equipamento eficaz, 
visando a eliminação de resíduos. 

M³ 36.383  R$             5,85   R$  212.840,55  

TOTAL R$  807.702,60 
 

9-Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo 
da solução, permita ampla participação de licitantes. 
Neste contexto, entende-se que a presente licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja 
ampliado a fase de disputa entre os licitantes. 
10-Contratações correlatas e/ou interdependentes 
As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações 
interdependentes são aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente 
para a plena satisfação da necessidade da Administração. 
Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais 
contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido. 
11-Alinhamento entre a contratação e o planejamento 
O PCA do municipio de Itapecuru Mirim/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações 

necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/21.  
Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo uma gestão 
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eficiente de contratações. Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto é parte do planejamento das demandas 
do ano anterior da Administração deste município. 
Em consonância com a possibilidade de inclusão de itens nas janelas de ajuste ao PAC bem como as inclusões 
extemporâneas, os requisitantes elaboraram os Formulários de Inclusão Extemporânea e também os Documentos de 
Oficialização da Demanda da Superintendencia de Ensino e Supervisão Escolar. 
12-Benefícios a serem alcançados com a contratação 
Os resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 
financeiros disponíveis são os seguintes: 

I - Com esta contratação, pretende-se preserrvar a inegridade da estrutura do imovel, prevenindo danos causados 
por pragas. 
II - Com a presente contratação a instituição almeja, ainda, eliminae os focoa onde determinados insetos e ratos 
possam se desenvolver ou, em casos mais extremos, eliminar os proprios agente agentes (moscas, baratas, 
escorpiões e outros seres), garantindo saúde e bem estar aos agentes da educação, alunos, professores e demais 
participantes do processo. 
III Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada; 
IV Eficiência com a redução do custo administrativo em função da redução da fragmentação de 
processos licitatórios; 
V Aumento na eficiência operacional quanto à celeridade e produtividade na execução das atividades 
administrativas; 

 
Desta forma, a Secretaria Municipal de Educação poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, 
oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental 
adotadas por este Órgão. 
13-Providências a serem adotadas 
Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes visando o início da execução do 
objeto. É   recomendável a Administração faça um levantamente dos servidores que necessitem serem capacidades, afinal 
o aprimoramento por parte dos servidores é imprescindível para a melhoria do controle dos serviços. 
Considerando todo o exposto, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do ambiente do
organização, pois tais adequações não são necessárias. 
14-Possíveis impactos ambientais 
Recomenda-se que: 
I  No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes na Insituições, os últimos deverão ser 
corretamente destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento. 
II  Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na legislação em vigor; 
15 -Despacho da Autoridade Competente 
Declaro estar ciente e de acordo com o presente Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

Itapecuru Mirim, 19 de fevereiro de 2024.
 
 

 
Elaborado por: 

 
 

Nathalia Djalmyra Goulart Oliveira 
Auxiliar de Gestão 
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Aprovado por: 
 
 
 

Hilton Cesar Neves da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSPREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.03.06.0030

SESSÃO PÚBLICA: / /2022, ÀS H00MIN ( ) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

A EMPRESA: ................................................ DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA 
E, BEMCOMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 - PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO 
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURAMUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉTERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, 
POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO
(ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
Nº DA AGÊNCIA:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

1.

TOTAL POR EXTENSO:
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DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 004/2024 

PROCESSO Nº 2024.03.06.0030  
VALIDADE: Até 12(doze) meses 
 
Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita  no CNPJ sob 
n.º XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato, 
representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.ª , C.I. n.º 
XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 
 
Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do 
Decreto Municipal nº 16/2023, e as demais normas legais correlatas; 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 004/2024, 
conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência anexo A, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e 
CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas 
da rede de ensino de Itapecuru-Mirim/MA. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Fornecedor CNPJ/CPF  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE DE 
MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

      
      
      

 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão  advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
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na cláusula quinta. 
1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 1.4.1.  

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

1.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

1.4.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:  
2.2.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
2.2.2.Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
2.2.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
2.2.4.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

2.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item.  

2.7. Dos limites para as adesões: 
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2.7.1.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado 
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o Decreto 
Municipal nº 16/2023. 
3.2. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 
contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa 
ao correspondente edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justificadamente, 
nos casos previstos no art.124, da lei nº14.133/21. 
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
4.3. O remanejamento somente poderá ser feito: 
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.6, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Processo Administrativo 

Especial); 
b) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 
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e comprovados os fatos; 
d) Por razões de interesse público. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO  

6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Edital. 
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser prorrogado por 
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até XXX de XXXX do exercício do respectivo crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante  
  Referência, 

Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência,  Anexo 
I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item S CRITERIOS PARA  do anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM 

CNPJ Nº 05.648.696/0001-80 

Ass:   

Pág:   

  

 
 
 

 
 

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA 
 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência 
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

cumulativamen  
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da 
presente Ata. 
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13  da presente Ata será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.8 3.2 da presente Ata o licitante ou o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data da intimação. 
13.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
13.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 

da presente Ata, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 004/2024, Termo 
de Referência e a proposta da empresa.  
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 
 
Representante do Órgão 
 
Representante da Empresa 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário: 

 
Item do TR  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

X  Especificaç
ão  

Marca  
(se exigida no 
edital)  

Modelo  
(se exigido no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Unitario 

Prazo garantia ou 
validade  

         

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário: 

 
Item do TR  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

X  Especificaç
ão  

Marca  
(se exigida no 
edital)  

Modelo  
(se exigido no 
edital)  

Unidade  Quantidade 
Máxima  

Quantidade 
Mínima  

Valor 
Unitario 

Prazo garantia ou 
validade  

         

 
 
Itapecuru Mirim/MA, ______ de __________de 2024 
 
 

_____________________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 
 

_____________________________________________ 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO PARA CONTATO 

 
 
 
 
 
 
Declaramos que o endereço do correio eletrônico (e-mail), bem como os telefones informados abaixo são válidos 
para o recebimento de correspondências, notificações e quaisquer contatos necessários a boa execução do processo 
licitatório e futuros possíveis contratos a serem realizados com a arrematante. Estamos cientes que em caso de 
alteração, deverá ser imediatamente informado da alteração dos mesmos. 
 

Endereço eletrõnico (e-mail): _______________________________________________ 

Telefone: (   ) __________________________________ 

Telefone: (   ) __________________________________  
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
Prezados, a empresa                                       , inscrita no CNPJ nº                                            , com sede no 
________________ por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _________________, inscrito(a) do CPF 
nº                                             , através deste, declara que; 
 
1. Que atende aos requisitos de habilitação: 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
2. Não emprega menor de idade: 
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3. De observância dos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal: 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4. Se for o caso, que cumpre as exigências de reserva de cargos: 
Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5. Que não emprega servidor público: 
Não tem vínculo com os servidores público do município de Itapecuru-Mirim/MA, bem como, não tem grau de 
parentesco. 
 
6. Se for o caso, que se enquadra como ME ou EPP: 
Esta empresa está enquadrada como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, declara, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
__________________,          em de                             de 2024. 
(ASSINATURA, CARIMBO E CNPJ) 
OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO VI 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
PROCESSO Nº 2024.03.06.0030 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas 
da rede de ensino de Itapecuru-Mirim/MA. 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
XXXXXXX, E A PESSOA JURIDICA XXXXXXXXXXXXX. 
 
De um lado o Municipal de Itapecuru-Mirim/MA/MA, inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXX, com sede na Praça 
Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato, representado pelo seu Secretário(a) municipal de 
XXXXXXX o Sr. , C.I. n.º XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado, a pessoa jurídica .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 
na ..................................., telefone ....., e-mail ......,, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por .................................. (nome e função no contratado), inscrito no CPF .........., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO Nº XXX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
controle de vetores e pragas urbanas, que abrange limpeza, desinfestação, sanitização e desinfecção para as escolas 
da rede de ensino de Itapecuru-Mirim. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE  QUANTIDADE  VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

      
      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de _________ contados do(a)____________, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 
2.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
4. CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA  PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município de Itapecuru Mirim, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. 
8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
8.1.13. Demais normas e obrigações são aquelas elencadas no Termo de Referência anexo I. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto; 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como, por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores  SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
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legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
9.20. Demais normas e obrigações são aquelas elencadas do Termo de Referência anexo I. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

A) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.1. Multa: 
A) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 
B) Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
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C) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
D) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
12.3.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.3.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.4.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.4.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Gestão/Unidade: XXXXXXXXXXXX 
Fonte de Recursos: XXXXXXXXXX 
Programa de Trabalho: XXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXXXXX 
Plano Interno: XXXXXXXXXXXXXX 
13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  
Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Itapecuru Mirim/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
_______________________, aos XX de XXXX de 2024. 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 


